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BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC nº 
302, de 13 de outubro de 2005. Dispõe sobre Regulamento Técnico para funcionamento de 
Laboratórios Clínicos. 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. RDC nº 153, de 14 
de junho de 2004. Determina o Regulamento Técnico para os procedimentos 
hemoterápicos, incluindo a coleta, o processamento, a testagem, o armazenamento, o 
transporte, o controle de qualidade e o uso humano de sangue, e seus componentes, 
obtidos do sangue venoso, do cordão umbilical, da placenta e da medula óssea. 
BRASIL, Ministério do Meio Ambiente. Conselho Nacional do Meio Ambiente. Resolução nº 
335, de 03 de abril de 2003. Dispõe sobre o licenciamento ambiental de cemitérios. 
 
BRASIL, Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. RDC nº 50, de 21 
de fevereiro de 2002, e suas atualizações. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para 
planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 
estabelecimentos assistenciais de saúde. 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. RDC nº 330, de 20 
de dezembro de 2019. Que estabelece os requisitos sanitários para a organização e o 
funcionamento de serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o 
controle das exposições médicas, ocupacionais e do público decorrentes do uso de 
tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas. 
 
BRASIL, Ministério da Saúde. Gabinete do Ministro. Portaria nº 158, de 04 de fevereiro de 
2016. Redefine o regulamento técnico de procedimentos hemoterápicos. 
 
BRASIL, Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância Sanitária. Portaria SVS/MS nº 344, 
de 12 de maio de 1998. Aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos 
sujeitos a controle especial. 
 
BRASIL, Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância Sanitária. Manual de normas 
técnicas para estruturas físicas de unidades de vigilância de zoonoses [recurso eletrônico] / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância das 
Doenças Transmissíveis. Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 68 p.  
CAMPO GRANDE, Secretaria Municipal de Saúde. Resolução SESAU n. 208, de 24 de 
março de 2015. Dispõe sobre o funcionamento dos serviços veterinários no município de 
Campo Grande – MS. 
CFMV.  Conselho Federal de Medicina Veterinária. Resolução nº 1.275, de 25 de junho de 
2019. Conceitua e estabelece condições para o funcionamento de Estabelecimentos 
Médico-veterinários de atendimento a animais de estimação de pequeno porte e dá outras 
providências. 
 
CFMV.  Conselho Federal de Medicina Veterinária. Resolução nº 1.069, de 27 de outubro 
de 2014. Dispõe sobre Diretrizes Gerais de Responsabilidade Técnica em 
estabelecimentos comerciais de exposição, manutenção, higiene estética e venda ou 
doação de animais, e dá outras providências. 
 
CFMV.  Conselho Federal de Medicina Veterinária. Resolução nº 1.374, de 2 de dezembro 
de 2020. Dispõe sobre a Responsabilidade Técnica, atividades clínico-laboratoriais, 
Estrutura e Funcionamento dos Laboratórios Clínicos de Diagnóstico Veterinário, Postos de 
Coleta, Laboratórios de Patologia Veterinária e dá outras providências. 
 
CRMVPR. Conselho Regional de Medicina Veterinária do Paraná. Guia Técnico para 
construção e manutenção de abrigos e canis.  Disponível 
em:<https://www.crmvpr.org.br/uploads/publicacao/arquivos/GuiaCanileAbrigo.pdf> Acesso 
em: 23 jun. 2020. 
 
CRMVSP. Conselho Regional de Medicina Veterinária de São Paulo. Resolução nº 2.750, 
de 14 de março de 2018. Normatiza os critérios para instalações e condições de 
funcionamento dos serviços médico-veterinários móveis para cães e gatos no Estado de 
São Paulo. 
 
CRMVSP. Conselho Regional de Medicina Veterinária de São Paulo. Resolução nº 2.579, 
de 14 de setembro de 2016. Normatiza os Procedimentos de Contracepção de Cães e 
Gatos em Mutirões de Esterilização Cirúrgica com a Finalidade de Controle da Reprodução 
no Estado de São Paulo. 
 
CRMVSP. Conselho Regional de Medicina Veterinária de São Paulo. Resolução nº 2.455, 
de 28 de julho de 2015. Dispõe sobre normas para manutenção de cães e gatos sob 
condições mínimas de bem-estar, em criadouros comerciais, nos quais são produzidos 
animais destinados à comercialização. 
 
FARIAS, P.M.& SOUZA, L.M. Recomendações para projetos arquitetônicos de 
estabelecimentos médico-veterinários. Ambiente Hospitalar - Revista interdisciplinar de 
infraestrutura em saúde. Ano 9, 2 semestre, 2019. Disponível em < 
https://www.academia.edu/42811354/Recomenda%C3%A7%C3%B5es_para_projetos_arq
uitet%C3%B4nicos_de_estabelecimentos_m%C3%A9dico_veterin%C3%A1rios> Acesso 
em: 18 fev. 2021. 
 
OLIVEIRA, K. S. Manual de Boas Práticas na criação e animais de estimação: cães e 
gatos. Goiânia: Dedicatória, 2019. 98p. Disponível em: < 
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/camarassetoriaistematicas/documentos/camarasset
oriais/animaiseestimacao/anosanteriores/41.pdf> Acesso em: 25 nov. 2019 
 

RIO DE JANEIRO, Secretaria Municipal de Saúde. Resolução nº 3.086, de 30 de setembro 
de 2016. Dispõe sobre o funcionamento dos estabelecimentos prestadores de serviços 
veterinários especificados e dá outras providências. 
 
RIO DE JANEIRO. Decreto nº 27.989, de 25 de maio de 2007. Regulamenta o 
estabelecimento e funcionamento dos cemitérios particulares de animais.  
 
RODRIGUES, A. M. S. B. Guia sanitário para estabelecimentos médicos veterinários. 
Disponível 
em:<http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/animais/guia_sanitario_para_estabel
ecimentos_medicos_veterinarios.pdf> Acesso em: 23 jun. 2020. 
 
SALVADOR. Lei Municipal nº 9.108, 03 de agosto de 2016. Dispõe sobre a reprodução, 
criação, comércio, circulação, transporte e adoção de cães, gatos e outros animais de 
companhia, e dá outras providências, no âmbito do Município de Salvador. 
SALVADOR. Lei Municipal nº 9.525, de 28 de abril de 2020. Institui o Código Municipal de 
Vigilância em Saúde do Município de Salvador. 
 
SALVADOR. Lei Municipal nº 5.503, de 17 de fevereiro de 1999. Institui o Código de Polícia 
Administrativa do Município de Salvador. 
 
SÃO PAULO. Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo. DECRETO Nº 40.400, DE 
24 DE OUTUBRO DE 1995. Aprova a Norma Técnica Especial relativa à instalação de 
estabelecimentos veterinários. 
 
SÃO PAULO. Secretaria Municipal de Saúde. Portaria nº 641, de 09 de abril de 2016. 
Aprova o Regulamento técnico sobre as condições higiênico-sanitárias e as boas práticas 
para estabelecimentos e serviços veterinários, determinando as exigências mínimas de 
instalações, de usos de radiações, de uso de drogas e do controle de zoonoses, bem como 
a adoção de boas práticas de funcionamento desses estabelecimentos. 
 
SÃO PAULO. Lei Municipal nº 13.725, de 09 de janeiro de 2004. Institui o Código Sanitário 
do Município de São Paulo. 
 
SEBRAE. Como montar um cemitério de animais. Disponível em: 
<http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ideias/Archive/comomontarumcemiteriodeani
mais,e0197a51b9105410VgnVCM1000003b74010aRCRD> Acesso em: 14 out. 2019. 
 
 

ANEXO II QUADROS DE COMPATIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERTADOS 
 
*ADE: A depender dos equipamentos utilizados, sendo obrigatória a apresentação de . 
Ambientes de apoio para serviços fixos 

Sala de espera para clientes e pacientes – 1,2 m2 por pessoa 

Área para cadastro de pacientes / marcação (recepção) – 3,0 m2 
Sala de utilidades – 4,0 m2 com dimensão mínima de 1,5 m   
Depósito de material de limpeza (DML) – 2,0 m2 com dimensão mínima de 1,0 m 
Depósito de equipamentos e materiais – 3,0 m2 
Sanitários para clientes/trabalhadores – 1,60 m2 por pessoa. Dispor de sanitário com acessibilidade garantida, podendo ser considerados aqueles que integram um Condomínio ou Centro Comercial onde já 
existam sanitários públicos compartilhados, ou, ainda, quando integrar uma mesma estrutura física compartilhada com estabelecimentos médico-veterinários 
Abrigo de Resíduos - com no mínimo 2 boxes (resíduos de saúde e comuns), cada box deve ser suficiente para a guarda de dois recipientes coletores  

Ambientes opcionais para serviços fixos 
 Sala administrativa – 5,5 m2 por pessoa 
 Copa – 2,6 m2  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BLOCO 1 – ATENDIMENTO AMBULATORIAL
Atividades realizadas Unidades/Ambientes Dimensões  Instalações, equipamentos, móveis e utensílios 

Consultas clínicas e 
procedimentos 
ambulatoriais  
(curativos, aplicação de 
medicação, suturas 
superficiais de pele, 
coleta de material 
biológico, anestesia 
local, fluidoterapia) 
 

Sala de Avaliação Animal 
(consultórios e ambulatórios)  

 

 
 
 
 
 

 
mínimo 6,0 m²  

Arquivo médico físico e/ou informatizado; 
Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha; 
Balança para pesagem dos animais (pode ficar na recepção/espera);  
Suportes para soluções de fluidoterapia ou local para fixação das mesmas;  
Equipamento de refrigeração exclusivo de vacinas, antígenos, medicamentos e outros materiais biológicos, com termômetro 
digital de máxima e mínima, e planilhas para registro das temperaturas (máxima, mínima e de momento);  
Mesa para atendimento ao paciente de material liso, lavável, impermeável e de fácil higienização;   
Armário para guarda de equipamentos e medicamentos;  
Recursos medicamentosos específicos para casos de processos alérgicos, processos cardíacos, processos respiratórios, 
processos hemorrágicos; 
Kit de emergência para ressuscitação cardiorrespiratória: ambu, laringoscópio, sondas endotraqueais de tamanhos 
compatíveis ao porte dos animais, sistemas de provisão de oxigênio, sistemas de ventilação mecânica; 
 Local fechado com chave, específico para acondicionamento de medicamentos sujeitos a controle especial regidos pela 
Portaria Federal 344/98;  
Livros devidamente registrados nos órgãos competentes (com escrituração dos medicamentos sujeitos a controle especial); 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

 
BLOCO 2 – CENTRO CIRÚRGICO 

Atividades 
realizadas Áreas/Ambientes Dimensões Instalações, equipamentos, móveis e utensílios 

Cirurgia 

Área de preparo 
 
 

 
 

6,0 m² 

Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha ou pia 
de lavagem inserida em bancada; 
Mesa para atendimento ao paciente de material liso, lavável, impermeável e de fácil higienização; 
Balança para pesagem dos animais (pode ficar na recepção/espera);  
Suportes para soluções de fluidoterapia ou local para fixação das mesmas;  
Ambu, laringoscópio e sondas endotraqueais de tamanhos compatíveis ao porte dos animais; 
Sistema de provisão de oxigênio; 
Sistema de ventilação mecânica; 
Recursos medicamentosos específicos para casos de processos alérgicos, processos cardíacos, processos respiratórios, 
processos hemorrágicos, etc.;  
Local fechado com chave, específico para acondicionamento de medicamentos sujeitos a controle especial regidos pela 
Portaria Federal 344/98; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

 
Área de  

Antissepsia e 
paramentação 

 
 

Área de paramentação com 3,0 m2 
 

Área de Escovação com  
1,10 m² por torneira com 

dimensão mínima de 1,0m 
 
 

Presença de barreira física, separando a área limpa da contaminada; 
Porta de acesso à sala de cirurgia acionada sem o comando das mãos;  
Pia de higienização para degermação cirúrgica das mãos e dos braços, com torneira e recipiente de solução antisséptica com 
acionamento sem contato manual, sendo necessário 2 torneiras por cada sala cirúrgica. Caso exista mais de 2 salas 
cirúrgicas, acrescentar 1 torneira a cada nova sala; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Sala de cirurgia 

 
Mínimo de 10,0m2 

 
 
 

Paredes com cantos arredondados; 
Janelas vedadas; 
Mesa cirúrgica de material liso, lavável, impermeável e de fácil higienização; 
Mesa auxiliar de material liso, lavável, impermeável e de fácil higienização; 
Foco cirúrgico; 
Aspirador cirúrgico; 
Sistema de iluminação emergencial própria; 
Equipamentos para monitoração anestésica, contemplando a mensuração da temperatura corporal, oximetria, pressão arterial 
não invasiva e eletrocardiograma; 
Instrumental para cirurgia, em qualidade e quantidade adequadas à rotina; 
Equipamentos para intubação e suporte ventilatório compatíveis ao porte dos animais; 
Sistema de provisão de oxigênio; 
Sistema de aquecimento para o paciente;  
Suportes para soluções de fluidoterapia ou local para fixação das mesmas; 
Recursos medicamentosos específicos para casos de processos alérgicos, processos cardíacos, processos respiratórios, 
processos hemorrágicos, etc.; 
Local fechado com chave, específico para acondicionamento de medicamentos sujeitos a controle especial regidos pela 
Portaria Federal 344/98;  
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Área de recuperação 
(pode ocorrer, também, 
no ambiente cirúrgico 

ou na sala de 
internação) 

 

 
Área suficiente para comportar 2 

mesas de atendimento veterinário 
com distância mínima entre elas 
de 0,8 m, com espaço suficiente 

para manobra 
 

Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha ou pia 
de lavagem inserida em bancada; 
Mesa para atendimento ao paciente de material liso, lavável, impermeável e de fácil higienização; 
Maca para atendimento e transporte de paciente; 
Sistema de aquecimento para o paciente;  
Sistema de ventilação mecânica;  
Sistema de provisão de oxigênio; 
Suportes para soluções de fluidoterapia ou local para fixação das mesmas; 
Recursos medicamentosos específicos para casos de processos alérgicos, processos cardíacos, processos respiratórios, 
processos hemorrágicos, etc.; 
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Local fechado com chave, específico para acondicionamento de medicamentos sujeitos a controle especial regidos pela 
Portaria Federal 344/98;  
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Unidade móvel de 
esterilização e 

educação em saúde 
UMEES 

(vinculação obrigatória 
à base operacional) 

 
 

ADE* 
 Considerar os procedimentos 

realizados e tamanho das 
espécies 

O serviço móvel deverá dispor de instalações, equipamentos, mobiliários, materiais e medicamentos que permitam a 
prestação de todos os serviços ofertados, incluindo lavagem e esterilização de materiais cirúrgicos1; 
Prover de área de espera coberta para clientes e pacientes; 
Prover de sanitários para trabalhadores e clientes; 
Prover de abastecimento de água e energia elétrica; 
Local fechado com chave, específico para acondicionamento de medicamentos sujeitos a controle especial regidos pela 
Portaria Federal 344/98;  
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local; 
Local para guarda provisória de resíduos sólidos e líquidos; 
Depósito de material de limpeza (DML). 

*ADE: A depender dos equipamentos utilizados, sendo obrigatória a apresentação de . 
Ambientes de apoio para serviços fixos:  

 Sala de utilidades – 4,0 m2 com dimensão mínima de 1,5 m   
 Banheiros com vestiários para funcionários – 1,60 m2 por pessoa 
 Depósito de equipamentos e materiais – 3,0 m2 
 Depósito de material de limpeza (DML) – 2,0 m2 com dimensão mínima de 1,0 m  
 Lavanderia – dimensão vai depender da quantidade de animais atendidos, podendo ser suprimida quando o estabelecimento terceirizar este serviço, o que deve ser comprovado por meio de 
contrato/convênio com empresa prestadora do serviço 
Abrigo de Resíduos - com no mínimo 2 boxes (resíduos de saúde e comuns), cada box deve ser suficiente para a guarda de dois recipientes coletores 

Ambientes opcionais para serviços fixos: 
 Sala de preparo de equipamentos e materiais – 4,0 m2 com dimensão mínima de 1,5 m   
 Área para guarda de macas  
 Alojamentos compatíveis à espécie e porte do animal a que se destinam: 

2

2

 Gatis Individuais: 1,0m² por gatil  
1Caso realize serviço de esterilização em outro local, prover de área de pré-lavagem, bem como apresentar contrato/convênio com o serviço terceirizado 
 
 

 
 
 

BLOCO 3 – INTERNAMENTO 
Atividades realizadas Áreas/Ambientes Dimensões Instalações, equipamentos, móveis e utensílios 

 
Internamento 

Sala de internamento 

 
 
 
 
 
 
 
 

18,0 m2 (pré-
dimensionamento para 5 

animais de pequeno, médio 
e grande porte) 

  

Área para registro de pacientes (controle de entrada e saída); 
Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha ou pia de 
lavagem inserida em bancada; 
Mesa para atendimento de material liso, lavável, impermeável e de fácil higienização; 
Sistema de iluminação emergencial própria; 
Sistema de aquecimento para o paciente; 
Mobiliário para guarda de medicamentos e materiais descartáveis necessários ao seu funcionamento; 
Local fechado com chave, específico para acondicionamento de medicamentos sujeitos a controle especial regidos pela Portaria 
Federal 344/98;  
Materiais e equipamentos de emergência:  

 Ambu, laringoscópio, sondas endotraqueais de tamanhos compatíveis ao porte dos animais; 
 Suportes para soluções de fluidoterapia ou local para fixação das mesmas; 
 Recursos medicamentosos específicos para casos de processos alérgicos, processos cardíacos, processos 

respiratórios, processos hemorrágicos, etc. 
Alojamentos compatíveis à espécie e porte do animal a que se destinam: 

2

2

e comprimento; 
 Gatis Individuais: 1,0m² por gatil. 

Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Sala de isolamento de 
doenças 

infectocontagiosas 

 
ADE* 

 Considerar os 
procedimentos realizados e 

tamanho das espécies 

Mesmos requisitos da sala de internamento. 
Alojamentos para cães e gatos, com distanciamento entre as espécies, compatíveis com porte do animal a que se destinam, 
respeitando-se a característica de cada enfermidade, sendo:  

2

2

e comprimento; 
 Gatis Individuais: 1,0m² por gatil.  

Ventilação (conforto térmico e troca de ar). 
Área de cuidados e 

higienização de 
pacientes 

4,0 m² 
1 área para atender até 12 

alojamentos 

Tanque e/ou banheira com caixa de sedimentação, feita de materiais de fácil limpeza, resistente e de proporções suficientes para 
comportar animais de diversos tamanhos;  
Para animais de grande porte, é indicada a presença de uma rampa.  

*ADE: A depender dos equipamentos utilizados, sendo obrigatória a apresentação de . 
Ambientes de apoio: 

 Sala de utilidades – 4,0 m2 com dimensão mínima de 1,5 m        
 Ambiente para banho (1,60 m2 por pessoa), descanso (4,0 m2) e/ou alimentação (2,60 m2) do médico-veterinário e dos funcionários, caso o estabelecimento opte por internação 24 horas  
 Sanitários e vestiários para trabalhadores – 1,60 m2 por pessoa      
 Depósito de equipamentos e materiais – 3,0 m2      
 Depósito de material de limpeza (DML) – 2,0 m2 com dimensão mínima de 1,0 m   
 Lavanderia – dimensão vai depender da quantidade de animais atendidos, podendo ser suprimida quando o estabelecimento terceirizar este serviço, o que deve ser comprovado por meio de 
contrato/convênio com empresa prestadora do serviço Área para acomodar unidade refrigerada exclusiva para conservação de animais mortos e resíduos biológicos, quando o estabelecimento optar por 
internação ou atendimento 24 horas  
Abrigo de Resíduos - com no mínimo 2 boxes (resíduos de saúde e comuns), cada box deve ser suficiente para a guarda de dois recipientes coletores 

 
BLOCO 4 – ANÁLISES LABORATORIAIS 

Atividades 
realizadas Áreas/Ambientes Dimensões Instalações, equipamentos, móveis e utensílios 

Análises clínicas 
 
 

Sala de coleta 
(coleta pode ser realizada 

em consultório) 

 
Área suficiente para 
comportar 1 mesa de 

atendimento, com 
espaço para manobra 

 

Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha; 
Mesa para coleta; 
Mobiliário para guarda de insumos usados nas coletas;  
Bancada de apoio; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Área de triagem 

 
 
 

3,0 m² 

Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha; 
Centrífuga; 
Refrigerador para guarda das amostras de material biológico, com termômetro digital de máxima e mínima, e planilhas para registro 
das temperaturas (máxima, mínima e de momento); 
Armários para guarda de insumos usados na sala de triagem; 
Bancada para trabalho; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Laboratório de 
hematologia; 

Laboratório de 
parasitologia; 

Laboratório de urinálise; 
Laboratório de imunologia; 
Laboratório de bioquímica2 

 
 
 
 

ADE* 
 

Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha; 
Pia de cuba funda; 
Bancada para trabalho; 
Mobiliário para guarda de vidrarias e insumos utilizados nas análises; 
Equipamentos e instrumentos de acordo com a complexidade do serviço e necessários ao atendimento de sua demanda, contendo 
no mínimo: 

 Hematologia e citologia: microscópio; aparelho de contador hematológico automático com sistema veterinário ou 
calibrado e validado para tal, podendo ser substituído por Câmara de Neubauer modificada, pipetas, centrífuga de micro-
hematócrito e reagentes para realização de contagem manual. 

 Parasitologia: microscópio; local com fácil ventilação ou sistema de exaustão de gases; vidrarias; local para preparação 
das fezes e para a montagem/coloração das lâminas; pia exclusiva para a realização dos exames parasitológicos; pipetas, 
micropipetas e/ou pipetadores; local para coloração de lâminas. 

 Análises bioquímicas e urinálise: aparelho de bioquímica semiautomático e/ou automático; banho-maria (opcional caso 
haja automação); pipetas, micropipetas e/ou pipetadores; centrífuga; refratômetro manual; fitas de urinálise; microscópio. 

 Imunologia e sorodiagnóstico: ambiente para pipetagem, contendo bancada, cuba para lavagem de placas e lâminas, 
sendo opcional o equipamento Lavadora Automática de Microplacas e Tubos; b) ambiente com estufa para incubação de 
placas e lâminas, contendo equipamento automático para realização da Leitura de Microplacas e/ou Tubos; microscópio 
de imunofluorescência; ambiente para microscopia com baixa intensidade de luminosidade; pipetas, micropipetas e/ou 
pipetadores. 

 Análise de sêmen: microscópio; local para coloração de lâminas; pipetas, micropipetas e/ou pipetadores; placa 
aquecedora; vidrarias e câmara de contagem. 

É recomendável a separação dos setores de parasitologia e uroanálises. 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Laboratório de 
Toxicologia3 

 
 
 
 

ADE* 
 

Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha; 
Pia de cuba funda; 
Bancada para trabalho; 
Mobiliário para guarda de vidrarias e insumos utilizados nas análises; 
Equipamentos para preparo de amostras de acordo com o escopo de ensaio; ambiente de análise das amostras contendo bancada 
de fácil higienização, leitora de Microplacas e/ou Tubos, cromatógrafo de fase líquida ou gasosa e Espectrômetro de massa. 

Laboratório de 
bacteriologia ou 

microbiologia, laboratório 
de micologia4 

 
 
 

ADE* 
 

Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha; 
Pia de cuba funda; 
Bancada para trabalho; 
Mobiliário para guarda de vidrarias e insumos utilizados nas análises; 
Cabine de segurança biológica de fluxo laminar; 
Estufa contendo termômetro de máxima e mínima, com registro diário de temperatura; 

Refrigerador exclusivo para reagentes e insumos utilizados no setor, com termômetro digital de máxima e mínima, e planilhas para 
registro das temperaturas (máxima, mínima e de momento); 
Refrigerador exclusivo para amostras de materiais biológicos utilizados no setor, com termômetro digital de máxima e mínima, e 
planilhas para registro das temperaturas (máxima, mínima e de momento);  
Outros equipamentos e instrumentos de acordo com a complexidade do serviço e necessários ao atendimento de sua demanda; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

 
Laboratório de virologia5 

 

 
 

ADE* 
 
 

Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha; 
Pia de cuba funda; 
Bancada para trabalho; 
Mobiliário para guarda de vidrarias e insumos utilizados nas análises; 
Equipamentos e instrumentos de acordo com a complexidade do serviço e necessários ao atendimento de sua demanda; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

 
Laboratório de genética e 

biologia molecular6 

 

 
 

ADE* 
 

Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha; 
Pia de cuba funda; 
Bancada para trabalho; 
Mobiliário para guarda de vidrarias e insumos utilizados nas análises; 
Equipamentos e instrumentos de acordo com a complexidade do serviço e necessários ao atendimento de sua demanda; 
Sala de diagnóstico; 
Ambiente exclusivo para extração contendo:  

 Bancada de fácil higienização;  
 Cuba para lavagem de materiais (opcional);  
 Unidade de refrigeração exclusiva para reagentes e consumíveis utilizados no setor, contendo termômetro de máxima e 

mínima, com registro diário de temperatura; 
 Unidade de refrigeração exclusiva para amostras de materiais biológicos utilizados no setor, contendo termômetro de 

máxima e mínima, com registro diário de temperatura; 
 Centrífuga refrigerada de microtubos; 
 Pipetas, micropipetas e/ou pipetadores; 
  Banho-maria; 
 Cabine de segurança biológica. 

Ambiente exclusivo para preparação de reagentes contendo: 
 Bancada de fácil higienização; 
 Unidade de refrigeração e congelamento exclusiva para reagentes, consumíveis e amostras de materiais biológicos, 

contendo termômetro de máxima e mínima, com registro diário de temperatura; 
 Capela de fluxo laminar ou linha PCR; 
 Pipetas, micropipetas e/ou pipetadores. 

Ambiente exclusivo para revelação e/ou amplificação contendo: 
 Bancada de fácil higienização; 
 Cuba para lavagem de materiais (opcional); 
 Unidade de refrigeração exclusiva para reagentes e consumíveis utilizados no setor, contendo termômetro de máxima e 

mínima, com registro diário de temperatura; 
 Unidade de refrigeração exclusiva para amostras de materiais biológicos utilizados no setor, contendo termômetro de 

máxima e mínima, com registro diário de temperatura; 
 Cubas e fontes de eletroforese, equipamento para visualização de gel fluorescente podendo ser substituída por 

equipamento de PCR em tempo real; 
 Pipetas, micropipetas e/ou pipetadores. 

Salas exclusivas caso o laboratório opte por realizar a metodologia de PCR convencional. 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Laboratórios de Patologia 
Veterinária7, 8, 9 

 
 
 
 
 
 

ADE* 
 

Sala de diagnóstico; 
Área de histopatologia, imuno-histoquímica e citologia contendo: 

 Ambiente para macroscopia com local para descrição, clivagem e armazenamento; 
 Sistema de exaustão; 
 Ambiente para processamento histopatológico com estufa, processador de tecidos (que pode ser substituído por 

processamento manual), micrótomo, banho-maria, local para coloração e montagem de lâminas; 
 Ambiente de recuperação antigênica 
 Local para coloração e montagem de lâminas para avaliação citológica, histológica e imuno-histoquímica; 

 Microscópios em número suficiente para avaliação das lâminas preparadas; 
 Ambiente para arquivo de lâminas e blocos. 

Área de processamento de material por congelação contendo local para seleção macroscópica e criostato ou micrótomo de 
congelação. 

Sala de Necropsia contendo no mínimo: 

 Mesa de necropsia de material impermeável; 
 Instrumental necessário para realização do procedimento; 
 Paredes e pisos de fácil higienização, observada a legislação pertinente. 

Sala de lavagem e 
descontaminação de 

materiais 

 
 
 

6,0 m²  

Seguir fluxo de entrada de material sujo e saída de material limpo; 
Pia de cuba funda, com bancada constituída de material de fácil limpeza e desinfecção; 
Estufa para secagem de material; 
Autoclave, em bom estado de conservação e uso com registro de controle bacteriológico; ou comprovação de terceirização do 
serviço; 
Bancada ou mesa acessória de material liso, de revestimento impermeável e de fácil higienização; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

*ADE: A depender dos equipamentos utilizados, sendo obrigatória a apresentação de  
Ambientes de apoio: 

Sala de espera para clientes e pacientes – 1,2 m2 por pessoa 
Área para cadastro e emissão de laudos de pacientes (recepção) – 3,0 m2 
Ambiente de classificação contendo área para conferência e classificação das amostras biológicas; 
Sanitários para clientes/trabalhadores – 1,60 m2 por pessoa. Dispor de sanitário com acessibilidade garantida, podendo ser considerados aqueles que integram um  Condomínio ou Centro Comercial onde já 
existam sanitários públicos compartilhados, ou, ainda, quando integrar uma mesma estrutura física compartilhada com estabelecimentos médico-veterinários 
Abrigo de Resíduos - com no mínimo 2 boxes (resíduos de saúde e comuns), cada box deve ser suficiente para a guarda de dois recipientes coletores 

Ambientes opcionais: 
Copa – 2,6 m2  
Sala administrativa – 5,5 m2 por pessoa 
Ambiente para banho (1,60 m2 por pessoa), descanso (4,0 m2) e/ou alimentação (2,60 m2) do médico-veterinário e dos funcionários, caso o estabelecimento funcione 24 horas 
  

2 Os laboratórios podem estar localizados em um único salão, separados por áreas e bancadas específicas 
3 Necessária existência de sala exclusiva 

4 Necessária existência de sala exclusiva  
5 Necessária existência de sala exclusiva se realizar cultivo celular ou isolamento viral  
6 Necessária existência de sala exclusiva 
7 A estrutura da sala de necropsia será dispensada nos laboratórios dedicados exclusivamente a análise e diagnóstico histopatológico 
8 Os procedimentos de imuno-histoquímica, congelação, necropsia e a sala de coleta são opcionais na unidade e a estrutura necessária à sua realização está condicionada ao oferecimento dos serviços 
9 Em casos de terceirização de processamento histopatológico, o ambiente destinado a esta finalidade poderá ser suprimido 

 
BLOCO 5 – SERVIÇO DE HEMOTERAPIA ANIMAL 

Atividades realizadas Áreas/Ambientes Dimensões Instalações, equipamentos, móveis e utensílios 

Coleta, processamento, 
testagem, preparação e 

transfusão de sangue de 
animais. 

 
 

Área de triagem 

 
Mínimo de 6,0m2 

Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha; 
Balança para pesagem dos animais;  
Mesa para atendimento de material liso, lavável, impermeável e de fácil higienização;  
Armário para guarda de materiais e equipamentos; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Sala de coleta 

 
Área suficiente para comportar 1 

mesa de atendimento, com 
espaço para manobra 

 

Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha; 
Mesa para coleta de material liso, lavável, impermeável e de fácil higienização;  
Mobiliário para guarda de insumos e medicamentos usados nas coletas;  
Bancada de apoio; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Sala de processamento, 
testagem e preparação 

 
 
 
 

ADE* 
 

Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha; 
Armários e utensílios para acondicionamento de materiais; 
Área para classificação e distribuição de amostras de material biológico; 
Centrífuga; 
Refrigerador para guarda das amostras de material biológico, com termômetro digital de máxima e mínima, e planilhas 
para registro das temperaturas (máxima, mínima e de momento); 
Bancada para trabalho; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Sala de armazenamento 
de hemocomponentes ADE* 

Refrigerador 
Freezer 

Sala de transfusão 

 
 
 

ADE* 
 Considerar o tamanho das 

espécies 

Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha; 
Mesa para atendimento de material liso, lavável, impermeável e de fácil higienização; 
Suportes para soluções de fluidoterapia ou local para fixação das mesmas;  
Kit de emergência para ressuscitação cardiorrespiratória: ambu, laringoscópio, sondas endotraqueais de tamanhos 
compatíveis ao porte dos animais, sistemas de provisão de oxigênio, sistemas de ventilação mecânica; 
Recursos medicamentosos específicos para casos de processos alérgicos, processos cardíacos, processos respiratórios, 
processos hemorrágicos, etc.; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

*ADE: A depender dos equipamentos utilizados, sendo obrigatória a apresentação de  
Ambientes de apoio 

Sala de espera para clientes e pacientes – 1,2 m2 por pessoa 
Área para cadastro de pacientes (recepção) – 3,0 m2 
Sala de utilidades – 4,0 m2 com dimensão mínima de 1,5 m   
Depósito de equipamentos e materiais – 3,0 m2      
Depósito de material de limpeza (DML) – 2,0 m2 com dimensão mínima de 1,0 m   
Sanitários para clientes/trabalhadores – 1,60 m2 por pessoa. Dispor de sanitário com acessibilidade garantida, podendo ser considerados aqueles que integram um Condomínio ou Centro Comercial onde já 
existam sanitários públicos compartilhados, ou, ainda, quando integrar uma mesma estrutura física compartilhada com estabelecimentos médico-veterinários 
Abrigo de Resíduos - com no mínimo 2 boxes (resíduos de saúde e comuns), cada box deve ser suficiente para a guarda de dois recipientes coletores 

Ambientes opcionais: 
 Copa – 2,6 m2  
 Sala administrativa – 5,5 m2 por pessoa 

 
BLOCO 6 – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 

Atividades 
realizadas Áreas/Ambientes Dimensões Instalações, equipamentos, móveis e utensílios 

Diagnóstico por 
imagem 

Sala de raios x  
 
 

 
ADE* 

 Verificar dimensões descritas 
no manual do equipamento 

 
  
 

Possuir segurança de irradiação, conforme legislação específica: 
 Quadro com letreiros de advertência para mulheres grávidas (trabalhadoras e clientes) na porta de entrada; 
 Sinalização interna e externa com símbolo internacional de advertência para radiação ionizante; 
 Luz de advertência de equipamento ligado na entrada da sala. 

Equipamento de raios x com alerta sonoroso e luminoso no momento do disparo; 
Mesa compatível com espécie e porte animal; 
Biombo de proteção fixo, em caso de área de comando no interior da sala de procedimento; 
Aventais plumbíferos, protetores de tireóide, gônadas e extremidades disponíveis para equipe técnica e acompanhante do 
animal; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Sala de processamento de 
imagem radiográfica  

 
 
 

ADE* 
 

Equipamentos de processamento da imagem; 
Para raios x convencional:  

 Câmara escura com dimensão proporcional à quantidade de radiografias e ao fluxo de atividades previstas no 
serviço, e com vedação apropriada contra luz do dia ou artificial. 

 Interruptor de luz clara posicionado de forma a evitar o acionamento acidental;  
 Área para guarda e uso de produtos químicos para processamento da imagem; 
 Sistema que garanta exaustão e filtragem adequadas do ar ambiente. 

Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Sala de tomografia 

 
 
 
 

ADE* 
 Verificar dimensões descritas 

no manual do equipamento 
 

 Considerar o tamanho das 
espécies 

 
 

Possuir sinalização de proteção radiológica, conforme legislação específica: 
 Quadro com letreiros de advertência para mulheres grávidas (trabalhadoras e clientes) na porta de entrada; 
 Sinalização interna e externa com símbolo internacional de advertência para radiação ionizante; 
 Luz de advertência de equipamento ligado na entrada da sala; 

Tomógrafo e seus acessórios; 
Mesa compatível com espécie e porte animal; 
Luvas e aventais plumbíferos disponíveis para equipe técnica e acompanhante do animal; 
Kit de emergência para ressuscitação cardiorrespiratória: ambu, laringoscópio, sondas endotraqueais de tamanhos 
compatíveis ao porte dos animais, sistemas de provisão de oxigênio, sistemas de ventilação mecânica; 
Recursos medicamentosos específicos para casos de processos alérgicos, processos cardíacos, processos respiratórios, 
processos hemorrágicos, etc.; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Sala de comando do 
tomógrafo 

 
 

ADE* 
 

Visor plumbífero; 
Equipamento que garanta comunicação auditiva com clientes e trabalhadores dentro da sala de tomografia; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

 
 
 
 

Sala de ressonância 
magnética 

 
 
 

ADE* 
 Verificar dimensões descritas 

no manual do equipamento 
 

 Considerar o tamanho das 
espécies 

 
 

Possuir sinalização de proteção interna e externa, conforme legislação específica: 
 Quadro com letreiros de advertência para mulheres grávidas (trabalhadoras e clientes) na porta de entrada; 
 Quadro de letreiros e símbolos de advertência de campo magnético intenso. 

Equipamento de ressonância magnética e seus acessórios; 
Garantia de blindagem eletromagnética da sala; 
Botão de emergência do equipamento para desligamento do campo magnético e exaustão de emergência, para evitar risco de 
explosão;  
Climatização compatível com o equipamento instalado; 
Kit de emergência para ressuscitação cardiorrespiratória: ambu, laringoscópio, sondas endotraqueais de tamanhos 
compatíveis ao porte dos animais, sistemas de provisão de oxigênio, sistemas de ventilação mecânica; 
Recursos medicamentosos específicos para casos de processos alérgicos, processos cardíacos, processos respiratórios, 
processos hemorrágicos, etc.; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Sala de comando do 
equipamento de 

ressonância magnética 

 
ADE* 

 
Visor com blindagem eletromagnética; 
Equipamento que garanta comunicação auditiva com clientes e trabalhadores dentro da sala de tomografia; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Sala de ultrassonografia, 
ecocardiografia, 

eletrocardiografia e 
eletroencefalografia 

 

 
 

ADE* 
 Considerar os procedimentos 

realizados e tamanhos das 
espécies 

 
 

Os procedimentos podem ser realizados em salas específicas ou não; 
Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha; 
Mobiliários e equipamentos compatíveis com o exame a que se destina; 
Kit de emergência para ressuscitação cardiorrespiratória: ambu, laringoscópio, sondas endotraqueais de tamanhos 
compatíveis ao porte dos animais, sistemas de provisão de oxigênio, sistemas de ventilação mecânica; 
Recursos medicamentosos específicos para casos de processos alérgicos, processos cardíacos, processos respiratórios, 
processos hemorrágicos, etc.; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Sala de exame por 
métodos óticos 

(endoscopia e outros 
exames análogos) 

 
 
 

ADE* 
 Considerar o tamanho das 

espécies 
 
 

Endoscópio e seus acessórios; 
Armário para guarda do endoscópio em posição vertical; 
Mesa; 
Kit de emergência para ressuscitação cardiorrespiratória: ambu, laringoscópio, sondas endotraqueais de tamanhos 
compatíveis ao porte dos animais, sistemas de provisão de oxigênio, sistemas de ventilação mecânica; 
Recursos medicamentosos específicos para casos de processos alérgicos, processos cardíacos, processos respiratórios, 
processos hemorrágicos, etc.; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Sala de recuperação pós-
anestésica 

 
 

ADE* 
 Considerar o tamanho das 

espécies 
 
 

Pia para lavagem de mãos com torneira sem fechamento manual, equipada com porta sabonete líquido e papel toalha; 
Sistemas de aquecimento (colchões térmicos e/ou aquecedores); 
Kit de emergência para ressuscitação cardiorrespiratória: ambu, laringoscópio, sondas endotraqueais de tamanhos 
compatíveis ao porte dos animais, sistemas de provisão de oxigênio, sistemas de ventilação mecânica; 
Recursos medicamentosos específicos para casos de processos alérgicos, processos cardíacos, processos respiratórios, 
processos hemorrágicos, etc.; 
Maca ou alojamento que garanta bem-estar e segurança dos animais, de acordo com as particularidades das espécies;  
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

 

Unidade móvel veterinária  

ADE* 
Considerar os procedimentos 

realizados e tamanho das 
espécies 

O serviço móvel deverá dispor de instalações, equipamentos, mobiliários, materiais e medicamentos que permitam a 
prestação de todos os serviços ofertados; 
Prover de abastecimento de água e energia elétrica; 
Local fechado com chave, específico para acondicionamento de medicamentos sujeitos a controle especial regidos pela 
Portaria Federal 344/98;  
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local; 
Local para guarda provisória de resíduos sólidos e líquidos; 
Depósito de material de limpeza (DML). 

*ADE: A depender dos equipamentos utilizados, sendo obrigatória a apresentação de  
Ambientes de apoio para serviços fixos: 

Sala de espera para clientes e pacientes – 1,2 m2 por pessoa 
Área para cadastro e emissão de laudos de pacientes (recepção) – 3,0 m2 
Depósito de material de limpeza (DML) – 2,0 m2 com dimensão mínima de 1,0 m  
Sala para guarda de películas ou “placas” de registro de imagem afastadas de fontes de radiação ionizante (validado pelo levantamento radiométrico) ou produtos químicos – 4,0 m2 com dimensão 
mínima de 1,5 m   
Sanitários para clientes/trabalhadores – 1,60 m2 por pessoa. Dispor de sanitário com acessibilidade garantida, podendo ser considerados aqueles que integram um Condomínio ou Centro Comercial onde já 
existam sanitários públicos compartilhados, ou, ainda, quando integrar uma mesma estrutura física compartilhada com estabelecimentos médico-veterinários 
Depósito de equipamentos e materiais – 3,0 m2  
Abrigo de Resíduos - com no mínimo 2 boxes (resíduos de saúde e comuns), cada box deve ser suficiente para a guarda de dois recipientes coletores   

Ambientes opcionais apoio para serviços fixos: 
Copa – 2,6 m2  
Ambiente para banho (1,60 m2 por pessoa), descanso (4,0 m2) e/ou alimentação (2,60 m2) do médico-veterinário e dos funcionários, caso o estabelecimento funcione 24 horas 
Sala administrativa – 5,5 m2 por pessoa 
     
 

 

 
BLOCO 7 – SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

Atividades 
realizadas Áreas/Ambientes Dimensões Instalações, equipamentos, móveis e utensílios 

Central de Material 
Esterilizado 

 
Sala de lavagem e 

esterilização 
 
 

 
 

6,0m² 
 
 
 

 

Áreas de lavagem e descontaminação, com as devidas barreiras físicas; 
Pia de cuba funda, com bancada constituída de material de fácil limpeza e desinfecção6; 
Autoclave, em bom estado de conservação e uso, com registro de controle químico, físico e biológico; 
Armários, prateleiras e utensílios para acondicionamento de materiais, incluindo materiais estéreis; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

Desinfecção química Sala para desinfecção 
química  

 
 
 
 

ADE* 
 

Sistema que garanta exaustão e filtragem adequadas do ar ambiente; 
Sistema de climatização;  
Ponto de água que atenda os padrões de potabilidade conforme normatização vigente; 
Pia de cuba funda, pistola com jato de água e recipientes para lavagem e para desinfecção do endoscópio; 
Ar comprimido medicinal, gás inerte ou ar filtrado, seco e isento de óleo para secagem do equipamento; 
Bancada ou mesa de apoio, lisa e impermeável; 
Armários para guarda de materiais; 
Coletores específicos para os tipos de resíduos gerados no local. 

*ADE: A depender dos equipamentos utilizados, sendo obrigatória a apresentação de . 
Ambientes de apoio (em caso de serviço independente): 

Recepção - 3,0 m2 
Sala de espera – 1,2 m2 por pessoa 
Depósito de material de limpeza (DML) – 2,0 m2 com dimensão mínima de 1,0 m  
Sanitários para clientes/trabalhadores – 1,60 m2 por pessoa. Dispor de sanitário com acessibilidade garantida, podendo ser considerados aqueles que integram um Condomínio ou Centro Comercial onde já 
existam sanitários públicos compartilhados, ou, ainda, quando integrar uma mesma estrutura física compartilhada com estabelecimentos médico-veterinários 
Depósito de equipamentos e materiais – 3,0 m2  
Abrigo de Resíduos - com no mínimo 2 boxes (resíduos de saúde e comuns), cada box deve ser suficiente para a guarda de dois recipientes coletores 

Ambientes opcionais (em caso de serviço independente): 
Copa – 2,6 m2  
Sala administrativa – 5,5 m2 por pessoa 

6Em caso de material de conformidade complexa, o processamento automatizado é obrigatório 
 

CEMITÉRIOS E CREMATÓRIOS   
Atividades realizadas Áreas/Ambientes Dimensões Instalações, equipamentos, móveis e utensílios 

Sepultamento de 
animais, cremação 

Terreno 
 

Dispensado de análise de projeto 
O terreno deve ser murado, dividido em lotes e ruas identificadas para facilitar a circulação de pessoas, 
manutenção e localização das sepulturas e carneiras; 
O terreno deve possuir sistema de drenagem e tratamento de águas pluviais. 

Sepultamento 
 

Dispensado de análise de projeto 
Sala de velório; 
Sepulturas e/ou carneiras sinalizadas; 
Coletores de resíduos gerados no local; 

Cremação 
 

Dispensado de análise de projeto 
 

Forno crematório instalado conforme legislação ambiental; 
Coletores de resíduos gerados no local. 

Ambientes de apoio 
Recepção - 3,0 m2 
Sala de espera – 1,2 m2 por pessoa 
Depósito de equipamentos e materiais – 3,0 m2 

Almoxarifado de urnas – 3,0 m2 
Depósito de material de limpeza (DML) – 2,0 m2 com dimensão mínima de 1,0 m 
Abrigo de resíduos  
Sanitários para clientes/trabalhadores – 1,60 m2 por pessoa. Dispor de sanitário com acessibilidade garantida, podendo ser considerados aqueles que integram um Condomínio ou Centro Comercial onde já 
existam sanitários públicos compartilhados, ou, ainda, quando integrar uma mesma estrutura física compartilhada com estabelecimentos médico-veterinários 
Abrigo de Resíduos - box deve ser suficiente para a guarda de dois recipientes coletores 

Ambientes opcionais: 
 Espaço ecumênico para velórios 
 Sala administrativa – 5,5 m2 por pessoa 
 Copa – 2,6 m2  
 Lanchonete – a depender da demanda 
 
 


